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CAMARA MUNICIPAL
DE MATIAS BARBOSA

Avenida Engenheiro Paulo Brandio, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000  Tel.: (32) 3273-5700  Fax: (32) 3273-5720  Email: falecom@matiasharbosa.mg.leg.br

TERMO DE REFERENCIA

1. Area demandante:

Assessoria de Informatica e Processamento de Dados

2. Responsavel pela Demanda: Rafael Gouvéa Martins Malatesta — Assessor de Informéatica e
Processamento de Dados

3. Definicdo completa do objeto:
3.1 - Descricao do objeto:
Contratacdo de empresa especializada na prestacdo de servigo de Telefonia Fixa hibrida analégica/IP,

com estrutura de interligacdo através de gateway para conversdo dos ramais IP em aparelhos
analdgicos, permitindo a comunicacgéo interna e externa com PABX ja existente (Intelbras Impacta 220),
conforme Termo de Referéncia, condi¢bes, quantidades e exigéncias estabelecidas neste instrumento,
nos termos da Lei Federal n°.14.133/2021.

Lote | item Descricdo de cada item UND QTD
1 1 A) Servigo 12
Sistema PABX hibrido IP com capacidade inicial de: mensal
05 canais digitais com sinalizagdo E1 (para tronco
atual)

33 ramais analdgicos
05 troncos IP/analégicos

B)
Assisténcia técnica do sistema e fornecimento de 05
canais de ligag@es ilimitadas nacionais

2 Instalagéo, Implantacdo e adequacdo com comodato Servico 1
de gateway para conversao dos ramais IP em
aparelhos analégicos

3.2 - Definicdo acerca da continuidade do servico e alocagdo de méo de obra:
() Nao continuado. SEM dedicagéo exclusiva de méo de obra.

() Continuado. SEM dedicacéo exclusiva de méo de obra.

() Continuado. COM dedicac¢éo exclusiva de méo de obra.

3.3 - O regime de execucao do servigo sera o seguinte:
( ) Empreitada por preco global.

() Empreitada por preco unitario.

(x) Por tarefa.

() Empreitada integral

3.4 - Agrupamento de itens:

A presente contratagdo sera por:
() Itens isolados.

(x) Lote
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4. Fundamentacéo e justificativa da contratacdo: Fazem-se necessarios estes servicos pois 0s
diversos setores da Camara necessitam de comunicagéo telefénica externa tanto para receber
chamadas quanto para realiza-las.

5. Requisitos da contratacdo, prazo de vigéncia do contrato e indicacao sobre a possibilidade de
sua prorrogacéao:

5.1 - Oinicio da vigéncia da presente contratagdo esta previsto para a seguinte data: a partir da
assinatura do contrato, respeitado todos os prazos do processo licitatorio.

5.2 - A duracdo da vigéncia sera: de 12 (doze) meses, conforme Lei n°.14.133/2021.

5.3 - Em caso de vigéncia superior a 12 meses, justificar a vantajosidade da contratacéo pelo
periodo solicitado:

( X) Néao se aplica.

() Sim. Justificativa:

5.4 - Ha possibilidade de prorrogacédo?
( ) Ndo. Em razéo de:
( X) Sim. Prorrogavel na forma dos art. 106 e art. 107 da lei n°14.133/21.

5.5 - Possibilidade de subcontratacgéo:

( X) Néo.

()Sim.

6. Modelo de gestéo e fiscaliza¢cdo do contrato:
6.1 — Responsavel pela gestdo contratual:

Rafael Gouvéa Martins Malatesta — Assessor de Informatica e Processamento de Dados
6.2 — Responsavel pela fiscalizagdo do contrato:

Rafael Gouvéa Martins Malatesta — Assessor de Informatica e Processamento de Dados
7. Critérios de medicdo e de pagamento e tipo de faturamento:

7.1 - O faturamento sera realizado:

() Ao final da execucéo do servico.

¢ ) Por evento.

( X)) Mensalmente.

7.2 - O servigo deverd ser prestado:
( X) Até o término da vigéncia contratual.
() No seguinte prazo, a contar do inicio da prestacéo:

7.3 - O servigo deverd ser iniciado no seguinte prazo: A contar da solicitacao formal da Camara
Municipal de Matias Barbosa.




P /legislativomatiense

CAMARA MUNICIPAL
DE MATIAS BARBOSA

Avenida Engenheiro Paulo Brandio, 380 - Parque dos Sabids - Matias Barbosa-MG - CEP 36120-000  Tel.: (32) 3273-5700  Fax: (32) 3273-5720  Email: falecom@matiasharbosa.mg.leg.br

7.4 - Regras para o recebimento provisério e definitivo: Estando os produtos de acordo com o
Termo de Referéncia, o fiscal do contrato realizara o recebimento definitivo, apés a verificagdo do(s)
produto(s), apondo o carimbo de RECEBIDO na nota fiscal.

8. Indicacdo dos documentos para habilitagdo complementares aos ja constantes do edital-
padrdo, com os respectivos critérios de aceitagao e justificativa, respeitados os limites da lei:
ndo se aplica.

Matias Barbosa, 20 de marco de 2025.

Rafael Gouvéa Martins Malatesta
Assessor de Informéatica e Processamento de Dados




